
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  
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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR (IPTU/TCIL) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 23.159,28 

RECORRENTE: JOSÉ FRANCISCO BORGES DE CAMPOS 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de recurso administrativo em face da Notificação de Lançamento 

Complementar de IPTU (fls. 52/53), referente aos exercícios de 2014 a 2019, para 

o imóvel situado na Av. Jornalista Alberto Francisco Torres, 325 Apt. 1202 Icaraí 

(Matrícula: 110.929-7).  

O motivo da notificação foi a alteração dos seguintes dados cadastrais: área 

construída na matrícula (de 149 m² para 250 m²) e situação 2 (de isolada recuada 

para cobertura). 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que deveria ser alterado o sujeito passivo que consta no 

lançamento visto que o imóvel foi vendido para Soraya Venâncio Cavalcante no 

exercício de 2014, uma vez que foi consignado na escritura que passariam a correr 

por conta exclusiva da compradora todos os tributos que viessem a incidir sobre 

o imóvel (fls. 58).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância consignou que “para 

fins de IPTU, considera-se contribuinte tanto o proprietário do imóvel quanto seu 

possuidor a qualquer título, podendo ser este o promitente comprador em caráter 

irretratável que se encontre imitido na posse (fls. 71).  

Destacou que, de acordo com a Certidão de ônus Reais do imóvel, datada de 

27/05/2019 (fls. 43/46), a promessa de escritura de compra e venda celebrada 

entre o impugnante e Soraya Venâncio Cavalcante ainda não tinha sido levada a 
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registro. Desse modo, considerando-se a previsão contida no §1º do art. 1.245 do 

CC, o impugnante continuava sendo um dos proprietários do imóvel e, portanto, 

contribuinte do IPTU (fls. 72). 

Registrou que, como a promitente compradora entrou na posse do imóvel a partir 

de 30/09/2014, ela também passou a ser contribuinte do IPTU nos termos do art. 

9º, §2º, “ a ” do CTM, sendo solidariamente responsável com o impugnante e os 

demais proprietários de acordo com o art. 124, I do CTN, a partir do exercício de 

2015 já que o fato gerador do imposto ocorre em 1º de janeiro de cada ano (fls. 

73/74). 

Finalizou ressaltando que o argumento do impugnante não merece prosperar já 

que uma convenção particular não pode ser oposta ao Fisco, conforme art. 123 do 

CTN (fls. 74). 

A decisão de 1ª instância foi pela improcedência da impugnação com a 

manutenção da notificação de lançamento (fls. 75). 

O contribuinte foi cientificado da decisão em 24/09/2019 (fls. 79). 

Em sede de recurso, o contribuinte apresentou nova certidão do RGI (fls. 82/89), 

datada de 02/07/2019, na qual consta o registro da compra e venda do imóvel 

na mesma data por Soraya Venâncio Cavalcante e solicitou a revisão da decisão 

de 1ª instância sob o argumento de que não é mais o proprietário do imóvel (fls. 

80/81). 

Acrescentou também que o exercício de 2014 não poderia ter sido incluído no 

lançamento efetuado uma vez que a retroatividade não deveria abranger um 

período superior a 5 (cinco) anos (fls. 81). 

É o relatório. 
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Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 24/09/2019 (terça-feira) (fls. 79), 

como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término se daria em 24/10/2019 

(quinta-feira), tendo sido a petição protocolada no último dia do prazo (fls. 80), 

esta foi tempestiva. 

A principal controvérsia dos autos consiste na verificação da adequação do 

lançamento complementar efetuado, especialmente no que se refere ao sujeito 

passivo em nome do qual foi efetuado o procedimento. 

Verifica-se, no R.6 (fls. 86/87) da certidão do RGI apresentada, que foi celebrada 

entre os antigos proprietários, dentre eles o recorrente, e a adquirente Soraya 

Venâncio Cavalcante, em 02/07/2014, uma promessa de compra e venda em 

caráter irretratável, cujo registro somente foi efetivado no RGI em 13/06/2019. 

Consta na Cláusula Quarta (fls. 19) da referida escritura de promessa de compra 

e venda que a entrega das chaves se daria até o dia 30/09/2014, ou seja, a credora 

se tornou possuidora em caráter irretratável a partir desta data. 

Desse modo, conforme bem destacado no parecer que serviu de base para a 

decisão de 1ª instância, como o fato gerador do imposto, ocorre a cada dia 1º de 

janeiro, a adquirente somente passou a responder solidariamente pela exação, 
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podendo também figurar como sujeito passivo do imposto, nos termos dos art. 

9º1 do CTM e art. 1242 do CTN, a partir de 1º de janeiro de 2015. 

Por outro lado, levando-se em conta que a efetiva propriedade do imóvel 

somente foi transferida em 02/07/2019 (R.8 da Certidão do RGI – fls. 88/89), com 

o registro da escritura de compra e venda, lavrada em 31/05/2019, nos termos 

do art. 12453 do Código Civil, o recorrente apenas deixou de ser contribuinte do 

imposto a partir de 01/01/2020. 

Desse modo, considerando-se a solidariedade existente entre os antigos 

proprietários e a adquirente do imóvel, no período compreendido entre os 

exercícios de 2015 a 2019, bem como a responsabilidade exclusiva dos primeiros 

no exercício de 2014, e ainda o fato de que a promessa de compra e venda 

somente foi levada a registro em 13/06/2019, portanto, em data posterior aos 

fatos geradores dos exercícios abarcados pelo lançamento, entende-se que foi 

correto o procedimento efetuado pelo Fisco Municipal a quem compete a escolha 

do sujeito passivo dentre os indicados pela legislação. 

 
1 Art. 9º O contribuinte do Imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o possuidor 
a qualquer título.  
§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se considera como possuidor aquele que conserva o direito sobre o 
imóvel em nome de terceiros, ainda que seja detentor corpóreo do imóvel.  
§ 2º Considera-se como possuidor, para os efeitos deste artigo:  
a) o promitente comprador em caráter irretratável que se encontre imitido na posse;  
b) o promitente comprador em caráter irretratável cuja promessa de compra e venda tenha registro no 
Cartório de Registro de Imóveis;  
c) o autor de ação de usucapião admitida em juízo;  
d) o concessionário de uso especial para fins de moradia;  
e) o concessionário de direito real de uso. 
 
2 Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 
 
3 Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de 
Imóveis. 
§ 1 o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 
§ 2 o Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de invalidade do registro, e o 
respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido como dono do imóvel. 
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Vale lembrar que, se o lançamento tivesse sido efetuado em nome da possuidora 

adquirente, poderia ser dificultada a cobrança judicial do crédito relativo ao 

lançamento complementar caso conste na escritura de compra e venda, lavrada 

em 31/05/2019, a prova de quitação dos tributos relativos ao imóvel. 

Com relação à decadência do direito de efetuar o lançamento pela Fazenda 

Municipal, aplica-se o art. 173, inciso I do CTN: 

“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 

extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado; 

(...)”. 

Tendo o fato gerador do IPTU referente ao exercício de 2014 ocorrido em 

01/01/2014, o prazo decadencial começou a fluir em 01/01/2015 devendo ser 

contados 5 anos a partir desta data. 

Com efeito, a Fazenda Municipal poderia efetuar a correção do lançamento 

relativo ao exercício de 2014, já que este foi baseado em dados incorretos, até o 

dia 31/12/2019, como a ciência da notificação ocorreu em 18/06/2019 (fls. 58), 

não há que se falar em irregularidade com relação a este aspecto. 

Pelos motivos expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário e 

seu Desprovimento. 

Niterói, 18 de novembro de 2020. 

18/11/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 18/11/2020 15:53

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 18/11/2020 15:53
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 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 18/11/2020.

 

Documento assinado em 18/11/2020 15:55:12 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

            Tendo recebido os autos do presente processo com o parecer emitido pelo Representante da
Fazenda, Sr. Helton Figueira, coloco em apreciação de Vossa Senhoria.

            FCCN, em 27 de novembro de 2020  

 

Documento assinado em 27/11/2020 16:12:36 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Ao Conselheiro Roberto Curi,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 02/12/2020 21:27:54 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
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A Secretaria do Conselho de Contribuintes,

 

 

 

           Atendendo a solicitação da Presidência deste Conselho devolvo o presente processo para as
medidas necessárias.

          Em 24 de junho de 2021  

 

Documento assinado em 25/06/2021 18:31:50 por ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI -
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Ao Conselheiro Luiz Claudio para relatório e voto, observando os prazos regimentais.

CC, em 02 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 02/07/2021 12:00:12 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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EMENTA: IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO -
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
COMPLEMENTAR - ALTERAÇÃO DE DADOS
CADASTRAIS REFERENTE À ÁREA
CONSTRUÍDA - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
DECADÊNCIA - ARTS. 9º, 124 E 173 DO CTN,
ART. 1245 CC - SOLIDARIEDADE LATENTE -
INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros:

1. O presente recurso impetrado administrativamente em face da Notificação de

Lançamento Complementar de IPTU (fls. 52/53), referente aos exercícios de

2014 a 2019, referente ao imóvel situado na Av. Jornalista Alberto Francisco

Torres, 325 Apt. 1202 Icaraí, matriculado sob o nº 110.929-7.

2. O contribuinte foi notificado para tomar ciência da alteração dos seguintes

dados cadastrais: a) área construída: de 149m2 para 250m2; b) na situação

2, qual seja, de isolada recuada para cobertura.

3. Em breve relato, a irresignação do contribuinte em 1ª instância teve como

fundamento sua ilegitimidade passiva, pois alegou ter alienado o imóvel à

terceira pessoa no exercício de 2014, juntando como prova cópia de escritura

pública de promessa de venda, sem registro no RGI. Alegou ainda, que na

referida escritura restou consignado que as obrigações tributárias passariam

a ser de responsabilidade da compradora a partir de então (fls. 58).

4. Em seu parecer, o ilustre fiscal de receitas sustentou que: “...para fins de

IPTU, considera-se contribuinte tanto o proprietário do imóvel quanto seu

possuidor a qualquer título, podendo ser este o promitente comprador em

caráter irretratável que se encontre imitido na posse” (fls. 71). Destacou

ainda, que a propriedade de bem imóvel transmite-se apenas após o

competente registro, continuando o alienante na qualidade de dono até que

efetive o registro. Desse modo, considerando-se a previsão contida no §1º

do art. 1.245 do CC, o impugnante continuava sendo um dos proprietários do

imóvel e, portanto,contribuinte do IPTU (fls. 72).
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5. Consignou ainda o representante da fazenda que, como a promitente

compradora tomou posse do imóvel a partir de 30/09/2014, passou a ser

contribuinte do IPTU, nos termos do art. 9º, §2º, “ a ” do CTM, sendo

solidariamente responsável com o impugnante e os demais co proprietários a

partir do exercício de 2015 já que o fato gerador do imposto ocorre em 1º de

janeiro de cada ano, de acordo com o art. 124, I do CTN. (fls. 73/74).

6. Encerrou seu parecer ressaltando que uma convenção particular não pode

ser oposta ao Fisco, na forma do art. 123 do CTN (fls. 74).

7. Nesta esteira, a decisão de 1ª instância firmou-se pela improcedência da

impugnação com a manutenção da notificação de lançamento (fls. 75).

8. O contribuinte tomou ciência da referida decisão em 24/09/2019 (fls. 79).

9. Em fls. 82/89, o contribuinte juntou nova certidão do RGI, datada de

02/07/2019, dando conta de que em 13/06/2019 e 02/07/2019, foram

efetivados os registros da promessa de venda e da efetivação da mesma,

respectivamente, passando o referido imóvel, só então, ao domínio de

“Soraya Venâncio Cavalcante”, solicitando assim, a revisão da decisão de 1ª

instância sob o mesmo argumento, qual seja, que não é mais o proprietário

do imóvel (fls. 80/81).

10. Em sede de recurso, acrescentou pedido de decadência referente ao

exercício de 2014, alegando que o mesmo não poderia ter sido incluído no

lançamento efetuado, uma vez que a retroatividade não poderia abranger

período superior a 5 (cinco) anos (fls. 81).

É o relatório, passo a votar.

PRELIMINARES

Com relação a tempestividade, tenho que o recurso é tempestivo, senão vejamos: A

ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 24/09/2019, terça-feira, conforme fls.

79. Pelo que dispõe o art. 13 da Lei nº 2228/2005 c/c 18 e 19 da Lei nº 3368/2018,

o prazo para interpor o presente é de 30 (trinta), dias, contado da publicação do

despacho, tendo, portanto, como termo fatal o dia 24/10/2019, quinta-feira. A

petição foi protocolada no último dia do prazo (fls. 80).
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Com relação à legitimidade recursal e aspectos formais, entendo estarem presentes

os requisitos exigidos pela legislação aplicável.

NO MÉRITO

No mérito há de ser enfrentadas a seguintes controvérsias que motivaram a

irresignação do contribuinte:

A. Em relação a adequação do lançamento complementar efetuado,

especialmente no que se refere ao sujeito passivo em nome do qual foi

efetuado o procedimento.

B. decadência referente ao exercício de 2014;

Com relação à alegada ilegitimidade do recorrente para figurar como responsável

tributário, verifica-se que foi juntada por ele cópia de certidão de ônus reais do

imóvel (fls. 82/89), estando consignado no R.6 uma promessa de compra e venda

em caráter irretratável, que embora tenha sido lavrada no ano de 2014, foi levada a

registro apenas em 13/06/2019.

Pelo traslado de escritura juntado às fls. 60/69, consta que a promitente compradora

foi imitida na posse indireta do bem em 02 de julho de 2014, porém, a posse direta

teria sido transmitida a partir de 30/09/2014, conforme depreende-se da leitura da

cláusula quarta e seu parágrafo único (fls. 64).

Como o fato gerador do imposto ocorre a cada dia 1º de janeiro, entendo que a

promitente compradora passou a responder solidariamente pela exação, passando

a figurar como sujeito passivo solidário do imposto, apenas a partir de 1º de janeiro

de 2015, conforme preconiza o art. 9º do CTM (Lei n° 2597, de 30 de setembro de

2008) e  art. 1242 do CTN.

Levando-se em consideração ainda, que a efetiva transferência da propriedade do

imóvel se deu apenas em 02/07/2019, conforme verifica-se na R.8 da Certidão do

RGI juntada (fls. 88/89), o recorrente, bem como os demais co proprietários

deixaram de ter responsabilidade tributária a partir do exercício fiscal seguinte, ou

seja, 2020.

Pelo exposto, vejo latente a solidariedade entre os antigos proprietários e a

adquirente do bem, no período compreendido entre os exercícios de 2015 a 2019,

bem como, a responsabilidade exclusiva dos primeiros no exercício de 2014.
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Firme neste entendimento, reputo como correto o procedimento efetuado pelo Fisco

Municipal, a quem compete a escolha do sujeito passivo dentre os indicados pela

legislação.

Com relação a alegada decadência do direito de efetuar o lançamento, entendo ser

cristalina a aplicação do comando legal insculpido no art. 173, inciso I do CTN, in

verbis:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;
(...)”.

Por ter o fato gerador do IPTU referente ao exercício de 2014 ocorrido em

01/01/2014, o prazo decadencial começou a fluir em 01/01/2015, devendo ser

contados 5 anos a partir desta data. Com efeito, penso que assiste razão à Fazenda

Municipal ao efetuar a correção do lançamento relativo ao exercício de 2014, já que

este foi baseado em dados incorretos até o dia 31/12/2019, tendo o contribuinte

tomado ciência da notificação em 18/06/2019 (fls. 58).

Pelos motivos expostos, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntário e

pelo seu integral Desprovimento.

Niterói, 12 de julho de 2021.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/003.272/2019                                             DATA: - 21/07/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.259º SESSÃO              HORA: - 10:00                                       DATA: - 21/07/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. RODRIGO FULGONI BRANCO

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUZ CLAUDIO OLIVEIRA  MOREIRA

                   CC, em 21 de julho de 2021  
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  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  10/08/2021 18:51:11

  Código de
Autenticação:  7CB7E4248F51507B-1
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ATA DA 1.259ª SESSÃO ORDINÁRIA                                                 DATA: 21/07/2021

DECISÕES PROFERIDAS

PROCESSO 030/003.272/2019 

RECORRENTE: - JOSÉ FRANCISCO BORGES  DE CAMPOS

RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - LUIZ CLAUDIO OLIIVEIRA MOREIRA

 

DECISÃO: - Pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário,, no que foi acompanhado por
unanimidade pelos demais conselheiros.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.782/2021:  - "IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS REFERENTE
À ÁREA CONSTRUÍDA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECADÊNCIA - ARTS. 9º, 124 E 173
DO CTN, ART. 1245 CC - SOLIDARIEDADE LATENTE - INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA -

".RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO

                         CC, em 21 de julho de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/003.272/2019

"JOSÉ FRANCISCO BORGES DE CAMPOS"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

  

Senhora Secretária,

  

 

                     Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator.

                     Face ao exposto, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 86,
inciso II da Lei nº 3.368/2018.

                     CC, em 21 de julho de 2021.
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  Nº do documento:  00177/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO 2.782/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  11/08/2021 12:03:01

  Código de
Autenticação:  61E1BFBF17D403AD-0
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

 

 

 

                       Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.782/2021: - "IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS REFERENTE
À ÁREA CONSTRUÍDA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECADÊNCIA - ARTS. 9º, 124 E 173
DO CTN, ART. 1245 CC - SOLIDARIEDADE LATENTE - INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO".

                         CC, em 21 de julho de 2021 

        

 

 

Documento assinado em 17/08/2021 12:21:30 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0003272/2019
Fls: 125



PROCNIT
Processo: 030/0003272/2019
Fls: 126



  Nº do documento:  00049/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (FCCN)
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: documento em duplicidade
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 23/12/2021 07:04

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 23/12/2021 07:04
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  Data da criação:  03/01/2022 12:51:57

  Código de
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Á  F G A B ,
Senhora Secretária,

 

                   Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em diário
oficial em 18 de dezembro de 2021, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa senhoria,
face ao que dispõe o art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

                   CC, em 03 de janeiro de 2022
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